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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÕES ESPECIAL DO VETO

DA MUI{ICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERE CIA: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO IÍ{TERNO DA

cÂMARA MUNtclPAL E LEGISLAçÃO RELACIONADA AO VETO AÍ{ALISADO

VETO DE PROTOCOLO lto: 04/2026

PROTETO LÉl Not 2412026

Protocolo no: 286/2026 - Data: 0410212026

Ementa do Projeto: Ínstituí o pmgrama municipal Muridé Recicla e Gen Renda,

cridndo me@nismos de comopenação econômica ambientdl pela dedinação correta

de resíduos recicláveit fortalece cooperativds de catadores, estrutura redes de

comercialização e desenvolve cddeia produtivat locdis de r&iclqem e dd outras

providéncias.

Autor: Mário Brambila

A Comissão Especial da Cámara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 75, I, do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, art. 81 e respectivos §§ e incisos da Lei

Orgânica Municipal e demais disposições constitucionais e legais

pertinentes, em relação ao VETO aposto pelo Chefe do Executivo

Municipal, assim se manifesta:
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r - ol necnq neerirexrlL e Ler oncÂxrce oo lruÍ{rcÍpro

A Comissão Especial ao flnal assinada, destaca, inicialmente e antes de entrar

no Jnérito da anális€ do veto exarado pelo Prefeito Municipal, toda a parte regimental

e legal a respeito da análise, derrubada ou manutenÉo do veto.

O Regimento Interno desta Casa, especialmente em seu art. 152 no que tange

a tramitação das proposições, ressalva ser indispensável a análise do veto antes do

término de casa sessão legislativa, todavia, caso o mesmo não seja analisado não

serão arquivados, conforme art. 156:

Art. 152. O processo leqlslativo, proprlamente dito, compreende a kamltação das segulntes

propGições:

I - pÍojeto de hi;

U - pÍojeto de resoluÉo;

lII - veto à proposição de lei;

IV - requerimento;

V - indicasão;

VI - represêntação;

VII - moção;

VIII - emeMa.

Art. 156. As proposições que não forem apreciadas até o término de cada sessão legislativa

serão arquivadas, salvo a prestaÉo de contas do Prefeito, veto a proposição de lei e os

projetos de lei com pra2o Íixado parâ apreciação.

Como se denota o Prefeito lt4unicipal tem a faculdade de sancionar a lei, dentro

do prazo estabelecido, caso contrário, poderá vetar totalmente ou parcialmente a

proposição de lei apresentada. Veja-se:

Art.56. O proieto de lei aprovado pelâ Cámara l4unicipal é enviado ao Prefeato que,

aquiescendo, o sancionará, dentro do prazo de 15 (quinze) dias (inc. l, Art. 81, da LOM).
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§ 10 - Se o Prefeito julgar a proposiéo de lei, no todo ou em parte, inconíitucional, ilegal ou

contrária ao interesse público local, vetála-á, total ou parcialmente, dentro de 15 (quinze)

dias, contados daquele em que a receber, fazendo tornar públko o veto, e coruni@ndo s€us

motivos ao Presidente da Câmard, no prazo de.l8h (quaÍenta e oilo horas) (§ 30, AÍt. 81, da

LOM);

Aplicando o Regimento Interno desta Casa, o Presidente fez a leitura do veto

e nomeou esta Comissão Especial, para emitir parecer. e ainda conhecer ou não o

@tO, senão vejamos:

Art, 243, O veto parcial ou total, depois de li,lo no Pequeno úpediente, será distIi&ído à

Comissão Espechl, noÍneada de imediôto pelo Pr6idente da êmara, na forma deste

Regimento parô, sobre ele, emiür parccer no prazo de 05 (cinco) dias, contâdos do despacho

de distÍibuição.

Parágnfo Único - Um dos membros da Comissão deve pertencer, obrigatoriamente, à

CoíÍrissão de @nsü'tuição, Legishção e Justiça.

Ârt. 244. Dêcorridos 30 (trinta) dias, contados do recebimento dà comunicaéo do veto, com

ou sem parecer, inclui-se o veto na ordem do dia para sêr submetido à apÍeciaÉo, do

Pbnáno, que decidirá em vota6o, por escrutínio s€creto (§§ 50 a 70, Art. 81, LOM).

Art. 245. Comunacôdo o veto ôo Presidente, este @nvocará a Câmara para dele conhecer,

considerando-se rejeitado o veto, se o proieto, êm votôção secreta, obtiver o voto da maioria

absoluta do6 membros da cámara,

§ 10 - Se o Prefeito não promulgar a proposição mantida, no prazo de 48h (quarenta e oito

horas), o Presidente de Câmara o fárá em igual pra2o, ordenando sua publicôção (§ 80, ÂÍt-

81, LOM);

§ 20 - Se o Presidente da Câmara assim não proceder, caberá ao Vice-Presidente a

promulgaéo, em prazo igual ao do 5 anterior, assim sucedendo nà linha sucesória dos

membros que integÉm a Mesa da Câmara, semprc obse ado o mesmo prazo;

§ 30'Feita a votação, dar-se-á ciência do resultado ao Prefeito lYunicipal.
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Observa-se que esta regra também é estabelecida pela Lei Orgânica do

município de l'4uriaé:

Art. 8l - A proposição de lei, resultante de projeto aprovado pela Câmara, será enviado ao

Prefeito que, no pÍazo de 15 dias, contados da data de seu recebimento:

I - se aquiescer, sancioná-la-á, oú;

II - s€ a considerar, no todo ou em parte, inconstitucional, contrária ao interessê público, vetá-

la-á, total ou parcàlmente.

§ 10 - O silêncio do Prefeito, decorrido o prazo, importa em sanção.

§ 20 - A san6o expressa ou tácita supre a iniciahva do Pclder Executivo no processo legislativo

§ 30 - O Prefelto publicará o veto e, dentro de 48 horas, @municará seus motivos ao

Presidente da Câmarã-

§ 40 - o veto parcial abrangerá texto intêgral de artigo, de pôrágrafo, de inciso ou alínea.

§ 50 - A Câmara, dentro de 30 (trinta) dias contados do recebimento da comunicação do veto,

sobre eh decidiÍá, em esgúínio secreto e súa re.ieição ó ocorrerá pelo voto da maioria

absoluta de seus membros. (NR)

§ 60 - Se o veto não for mantido, será a proposição de lei envaada ao Prefeito para

promulgação.

§ 70 - Esgotado o prazo estabelecido no § 50 sem deliberação o veto será incluílo na ordem do

dia da reunião imediata, sobrestadas as demais propo6i@, até votação final, ressalvada a

matéria de que trata o § 10 do artjgo anterior.

§ 80 - Se, no6 casos dos §§ 10 e 60, a lei não for, dentro de quarenta e oito horas, promulgada

pelo Prefeito, o Presidente da Câmara a promulgará, e, se e§te não o Íizer em igual prazo,

caberá ao více-Presidente fazê-lo.

§ 90 - O referendo âo projeto da lêi sêrá realizado se for requêrido, no prazo máximo de

noventa dias da promulgação, pelâ maioria dos mêmbros dô câmard, pelo Prefeito ou por, no

minimo, cinco por cento do eleitorado do Plunicipio

Apesar do Regimento Interno, estabelecer que na análise de veto, a votação

deverá ser feita em escrutínio secreto, todavia a Comissão entende que deve ser

aplicado a posição do STF, conforme adiante relatado.
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Art.221. So pelo voto da maioria absoluta de seus mêmbros. em escrútínio secreto, ooderá a

Cámara reieitar o veto do Prefeito, (g.n)

At. 227. A votaéo por escruínio se.Íeto processâr-sê-á:

I - nas elekÉes da Mesa;

II - na hiBitese de veto;

III - a requerimento de Vereador, aprovado pela maiorh absoluta dos membroE da êmara.

PôíágÍafo Único - Na votação por escntínio secreto, observar-se-ão as s€gulntês norÍÍras e

formalidàdes:

I - presença da mâioÍia absoluta dos mêmbro6 da Câmara, indusit/e no caso de veto, salvo

qlJaí\do I e\igt quorum de dois terços (2/3);

2. OUESTôES PRELIMINARES

O Veto TOTAL ora submetido à apreciação desta Comissão Especial nomeada

para este fim, é em relação ao projeto de 24 de 0410212026.

Em decorrência, mister que seja analisado em todas as suas nuances, para que,

apos, seja submetido à apreciação dos Nobres pares.

3 . OUORl/t' EXIGIDO PÂRÂ VOTACÂO DO VETO

Maioria absoluta dos membros da Câmara, sendo que neste caso a Sra.

Presidente participa da votação.

4 . MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE E VETO

Como se subtrai da análise do projeto lei de no 24 de 04102/2026,

Instituí o programa municipdl Muriaé Recicla e Gera Renda, criando mecanismos de

comopensafio econômica ambiental pela destinação coletd de resíduos recicláveis,
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forblece cooperativds de catadores, estruturd rdes de comercidlizdÇão e desenvolve

cadeia produtivat locdis de reciclegem e da outras providências.

Frente a justificativa apresentada pelo Executivo Municipal, coube a comissão

analisar o decidido pelo Executivo nas razões do veto.

Contudo, vale ressaltar oue esta Comissão tem clareza suficiente com relação

ao Parecer aposto originariamente no Projeto.

O projeto na ocasião teve sua tramitação de forma legal, haja vista que

elaborado no exercício da competência legislativa desta casa, consoante o disposto

art. 30, incisos I da Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre

assuntos de inteÍesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que

repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local".

(CASTRO losé Nilo de, ln Direito Flunicipal Positivo,4. ed., Editora Del Rey,

Belo Horizonte, 1999, p.49).

Ademais, à proposta leqislativa, se derrubado o VETO, a Comissão entende

que o Município tem competência para legislar sobre o projeto em debate, até

porque, a proposta revela-se de mínimo impacto econômico e por isso não côrâcteriza

medida de usurpação de competência que cabe de forma privativa ao Chefe do Poder

Executivo Municipal.

A Comissão destacã, a supremacia do interesse público municipal e a aplicação

da legislação municipal vigente, não havendo violação a leoislacão constitucional e
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m

da leoalidade oue norteia os atos da Administração. O Supremo Tribunal Federal

decidiu, reiteradas vezes, sobre a competência municipal para legislar sobre matéria

ambiental:

Os Municípios podem legislar sbre dírcito ambiental, desde que o fuçam

íunda enladLmente. (...) A Turma afrmou que os Municípios Wdem adotar lcgislaSo

afibiental mai6 restití?i em relaçao oos Estados-mcmbros e à União. (...) (ARE

748.206 AgR, rel. min. Ctl* de Mello, j.'14-3-2017,2' T,lnformatiw 857.)

O Município é comrylcnte poru lcgislot sobre meio ambiente con União e Estado, no

limilc de seu interesse local e desde que tal regramento seja e htnnôníco cofi a disciplifla

estatnbcida pebs demnis eates federados (an. 24, Vl, ck 30, I e ll, da CRFB). (RE

586.224, rcL min. Luiz Fux, j. 5-3-2015, P, DIE dz 8-5- 2015, Tena'145.)

Finalmente, levando-se em consideracão o DrincíDio da oresuncão da

constitucionalidade das leis e dos atos normativos. não se encontram evidentes. na

esrÉcie, oualouer vício de inconstitucionalidade e/ou iniciativa.

Por fim, vale destacar que o projeto de lei traz uma edição de conteúdo

legislativo de forma criteriosâ e cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir

o efeito contrário do esperado, trazendo ainda mais dúvidas à questão que se

pretêndia esclarecer, e dando margem a desnecessárias batalhas jurídicas, sendo que

no vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa utilizada.
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Portanto, esta Comissão ao analisar o veto apresenta parecer com base nos

fundamentos apresentados pela coMISSÃo DE CONSTITUIÇAO, LEGISLAdO E

lUSnçA, no entanto, ressalta que na análise do veto deve ser levada em

consideração a posição de cada Edil na análise dos fundamentos apresentados pelo

Poder Executivo.
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A Comissão Especial da Câmara l4unicipal de Muriaé/MG, nomeãda para

apreciar o VETO no 0412026, ao Projeto de Lei no 2412026, nos termos do Reoimento

Íôfô.á^ .iôêl.i ar.r I oniclãin,r ^^( .it:.|^c .licMciln,^c /l, I ôi ni.ã Mrni.iôâl ê

com base em todas as argumentações aqui expendidas, emite seu parecer, visando

destacando na tramitação do projeto foi respeitado as formalidades pÍevistas no

Regimento Interno.

Ocorre que no que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua função legislativa, verificarem a WABILIDADE da tIA UTENçÃO ou

DÉRRUBADA DO VETO, do referido prôjeto, eis que o parecer não vincula as

comissões oermanentes, nem Uio pouco reflete o pensamento dos Edis.

deyendo em caso de REJEICÃO, ser obs€ryado o art. 2211 do Reoimento

Interno.

Âinda que o Regimento tenha previsão de escrutínio se€reto, a
Comissão Especial destaca, que a votação pelo voto aberto se justiÍica em

respeito e analogia à Emenda à Constituição Federal no 76, que aboliu o

voto secreto para apreciação de veto, isto é, voto aberto promove a
responsabilizaÉo dos representantes perante seus eleitores.

Finalmente, como já dito acima, depois de encerrada a análise dâ apreciação do

VETO, deverá ser observado o disposto no art. 170 do Regimento Interno da Câmara

lvlunicipal:

1 Âít, 221. So pelo voto da maioria abEoluta de seus membros, em escrúnio secreto, @erá a Cámarô

reieitêr o vêto do Prefeito.
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5 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO
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Art. 170. Lido em Phnário, o projeto será distribuído às Co.nissões Permanentes, qu€ cuidarão

de apr6entar parecer à Mesa, sendo que, tendo assim ocorÍido, o proieto 5eÉ induílo na

ordem do dia parà discussão e votação. conforme segue:

§ 60 - Recebido o Proieto aprovado, o Prefelto poderá:

a) sancionar a lei e enviar à Câmara pôra ciência dos Vereador6;

b) vetar total ou parcialmente o Projeto e, também nesta hipotesê, enviá-lo à qâmaraj

§ 70 - Recebido o Projeto vetado, o PresidenG fará sua remess.r à S€cretaria que cuidará de

fazer o controle de seu kâmite, sendo que, no prazo máxiíno de 30 (trinta) dias o Pr6idente

fôrá sua remessa às Comissões devidas qoe deverão analisâr o veto e emitf pare@r, no prazo

legali

§ 80 - Incluído na Ordem do Dia, o Plenário, ou mantém o veto do Prefeito e enc.rminha o

Proieto à SecÍetaria. ou reieiÍra o veto, sêndo que, ato conúnuo, envianá oício ão Prúeito

comunkaúo o resuftado da vobÉo, ficando a aguardar sua manifestação;

§ 90 - Em sendo deÍubado o veto, se apó6 48h (quarenta e oito horas) o Prefeito não sê

manifestar, o Presidente promulqará a Lei;

§ 10 - Na hiÉtese do Presidente não Ía2er a promulgação, côbená ao Vace fazê-lo, sêndo que,

se famtÉm o Vice assim não o fizer, tal competência cabeÉ ao6 demais íÍlembÍos da Mesa, na

exata ordem dos cargos que nela ocupam.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para apreciação pelos Exmos.

Srs. Edis. Muriaé, data da votação em

BAHIA

KERLII4 ZAPOTEK LIIV]A MACHADO DE ARAU]O (KERLIM PROTETOR)

CASSIA RIBEIRO DE SOUZA

COMISSÃO ESPECIAL DO VETO

CH
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VETO DE PROTOCOLO Íto: 04/2026

PROJETO LÉl Not 2412026

Protocolo no: 28612026 - Ddtd: 04/02/2026

Ementa do Projeto: Instituí o programa municipal Muidé Recicla e Gera Renda,

criando mffinismos de comopensação €onômica dmbientdl Fld destinação coneta

de resíduos recicláveis, fortdlece c@perativas de abdores, estntfurÊ rcdes de

comercialização e desenvolve cadeia produtivas, lúais de reciclegem e dd outras

ptovidências.

Autor: Mário Brambila

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer da Comissão do Veto, porquanto esta é

composta pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação efetivamente

leqítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião juríCica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importáncia salientar que a opinião

técnica desta Diretoria lurídica é estritamente juríCica e opinativa não podendo

<Uhçtitr rir ã mãn ã^ rlâ a.'miccã^ i.l^ VÊtô nrlIS .l^ Pãrlãmênt^.iêvê

ser cristalizada atra da vontade do oovo. aoui efetivad DOr meio de seus

representantes eleitos.

E são estes mêsmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questõ€s sociais e polÍticas) de clda proposição,

especialmente o veto em análise.
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Por essas razôes, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise do VETO ao poeto é feita

êxclusiyamente pela Comissão Especial, mantida ou não pelos Edis.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juho da Comissão Especial e Plenário

desta Casa Legislativa. Muriaé/MG, data dd votação do pdrecer da Comissão Especial

Francisco Carvalho JurÍdico

oAB/14G

z "o pr*r emttido @r procurador ou advoglado de órgáo tu adhinistraÉo públi@ não é ato

adninistrativo. I'lada fiais é do que a opinifu enititu Flo oryndor do direito, opinião t*nko-jutú1ka,

que onéntará o aúninistador na tonadd da ddisão, na pÉtica do ato administradw, que s @nstitui

na êxecuçáo @( okio da lei. I'la opftunàldde fu jutganento, ryqr.Ento ên@lvido nà 6úie simpb

@reeL ou sej4 ato opinattvo qte poderia se4 ou nãq @nskJeíado pelo administmdor." (Mandado de

Segurança n" 24.584-1 - Disúito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF ) Sem grifo no

original

9
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do Veto da câmdra Municipa/ de Muriaé.


